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MUSEU JOINVILLE


ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO MUSEU JOINVILLE– AMJ

CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO

Artigo 1º - Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO MUSEU JOINVILLE – AMJ, fica constituída uma associação civil, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, a seguir simplesmente denominada ASSOCIAÇÃO, que será regida pelo presente estatuto e pelas leis que lhe são aplicáveis.

Parágrafo Único – A ASSOCIAÇÃO buscará qualificar-se como OSCIP - Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, cumprindo os requisitos previstos na Lei nº 9.790, de 03 de março de 1999.

Artigo 2º - A ASSOCIAÇÃO tem sede e foro em Joinville - SC, no endereço completo com CEP.

Parágrafo Único – Para a consecução de seus objetivos sociais, a ASSOCIAÇÃO poderá estabelecer filiais, situadas em Jonville – SC ou em outros municípios brasileiros.

Artigo 3º - A existência legal da ASSOCIAÇÃO é por prazo indeterminado.

CAPÍTULO II

OBJETIVOS

Artigo 4º - A ASSOCIAÇÃO tem objetivos de natureza cultural consubstanciados na colaboração técnica, material e financeira que garanta a preservação e a conservação da memória do Joinville Esporte Clube, a seguir simplesmente denominado JEC.

Parágrafo Primeiro – Para a consecução de seus objetivos, a ASSOCIAÇÃO visará instituir e manter o MUSEU JOINVILLE, que deverá funcionar como centro de referência de atividades e pesquisas de caráter cívico, educacional, artístico e cultural desenvolvidos pela ASSOCIAÇÃO. 

Parágrafo Segundo – Após a instituição do MUSEU JOINVILLE, a ASSOCIAÇÃO visará instituir e manter um CENTRO DE TREINAMENTOS, que deverá ser alugado para o JEC. As receitas advindas com o aluguel do CENTRO DE TREINAMENTOS serão integralmente empregados na manutenção e ampliação das atividades do MUSEU JOINVILLE e na realização de outros projetos culturais mantidos ou apoiados pela ASSOCIAÇÃO.

Artigo 5º - Para a consecução de seus objetivos poderá a ASSOCIAÇÃO:

I - promover campanhas de esclarecimento da comunidade sobre a importância do JEC para a cultura joinvilense e catarinense, mobilizando a opinião pública para garantir a conservação e proteção do acervo cultural relacionado ao JEC, bem como para participar das atividades da ASSOCIAÇÃO;

II - realizar, patrocinar e promover, isoladamente ou em conjunto com outras instituições, exposições, cursos, conferências, seminários, debates, congressos e encontros de diversas naturezas que garantam o acesso da população à cultura, educação e cidadania ou que propiciem o intercâmbio entre atletas e ex-atletas do JEC, dirigentes e ex-dirigentes do JEC, torcedores e simpatizantes do JEC, entidades e Poder Público;

III - promover o treinamento, capacitação profissional, formação continuada e especialização técnica de recursos humanos na área museológica, esportiva e educativa, incentivando a formação cultural; 

IV - prestar serviços de apoio técnico através de acordos operacionais ou outra forma de ajuste, com instituições públicas e privadas, tanto nacionais quanto internacionais, no campo da pesquisa e implantação de projetos culturais voltados para os objetivos da ASSOCIAÇÃO;

V - atuar junto aos poderes constituídos em âmbito federal, estadual e municipal, visando aperfeiçoar ou propor normas legais pertinentes a área esportiva e cultural;

VI - estabelecer ajustes com o Poder Público e iniciativa privada para aquisição de bens de interesse para a preservação da memória do JEC e para divulgação do patrimônio cultural do JEC e da ASSOCIAÇÃO.

VII - manter ou auxiliar na manutenção do acervo cultural decorrente de seus objetivos;

VIII - firmar contratos, convênios, termos ou acordos com o Poder Público, em todos os níveis, ou com a iniciativa privada, para gestão e gerenciamento de equipamentos culturais e implantação e desenvolvimento de programas de governo na área do esporte, da educação e da cultura;

IX – gerir espaços para venda de produtos relacionados aos objetivos do MUSEU JEC, bem como explorar café, bar ou restaurante e estacionamento, em área dentro ou fora de suas dependências, para atendimento dos freqüentadores do MUSEU JOINVILLE e desde que os recursos gerados sejam utilizados nas atividades de suporte do MUSEU JOINVILLE ou de outros projetos mantidos ou apoiados pela ASSOCIAÇÃO;

X – vender espaços publicitários em suas instalações físicas, sites na internet, obras impressas e outros locais que possam ser úteis para fins publicitários.

Parágrafo Primeiro – Sempre que possível, a ASSOCIAÇÃO procurará utilizar o trabalho voluntário de seus associados ou de outros integrantes da sociedade, firmando contratos de trabalho voluntário, nos termos da Lei nº 9.608/98.

Parágrafo Segundo – A ASSOCIAÇÃO observará sempre os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência;
Artigo 6º - Unicamente para a concretização de seus objetivos a ASSOCIAÇÃO poderá receber:

I - contribuições de seus membros, auxílio e subvenções, patrocínios, doações, legados, verbas advindas de contratos, convênios e ajustes em geral, cobrança de ingressos ou inscrições;

II - verbas advindas de apoiadores ou de serviços de apoio. 

Parágrafo Primeiro – Sempre que possível, a ASSOCIAÇÃO procurará divulgar à sociedade o nome de seus associados e de terceiros apoiadores que, de algum modo, contribuírem para o alcance de seus objetivos institucionais. 

Parágrafo Segundo – Na medida do possível, o volume da divulgação referida no parágrafo anterior deve ser proporcional ao valor da contribuição (financeira e não financeira) de cada associado ou de terceiros apoiadores, conforme Regulamento de Divulgação, que deve ser anualmente aprovado pela Diretoria da ASSOCIAÇÃO.

Artigo 7º - É vedado à ASSOCIAÇÃO, ou a seus membros agindo em nome dela, a participação em questões de ordem pessoal, política, religiosa, sectária ou social.

CAPÍTULO III

DOS ASSOCIADOS

SEÇÃO I

DO QUADRO SOCIAL

Artigo 8º - A ASSOCIAÇÃO é constituída por número ilimitado de associados contribuintes, pessoas físicas ou jurídicas, capazes e sem impedimento legal, distribuídos em cinco categorias, a seguir discriminadas:

I – associados diamante, são as pessoas físicas ou jurídicas que pagarem contribuições mensais equivalente a 1000 vezes o valor da contribuição mensal dos associados “bronze;

II – associados platina, são as pessoas físicas ou jurídicas que pagarem contribuições mensais no montante equivalente a 250 vezes o valor da contribuição mensal dos associados “bronze;

III – associados ouro, são as pessoas físicas ou jurídicas que pagarem contribuições mensais no montante equivalente a 50 vezes o valor da contribuição mensal dos associados “bronze;

IV – associados prata, são as pessoas físicas ou jurídicas que pagarem contribuições mensais no montante equivalente a 5 vezes o valor da contribuição mensal dos associados “bronze;

V – associados bronze, são as pessoas físicas ou jurídicas que pagarem o valor da contribuição mensal básica estabelecida, a cada ano, por ato do Conselho de Administração, segundo parâmetros fixados pela Assembléia Geral.

Parágrafo Primeiro – No caso de associados pessoas jurídicas, tributadas pelo lucro real, o valor das contribuições mensais poderá ser substituído pela aquisição de espaços publicitários junto à ASSOCIAÇÃO, em montantes mensais equivalentes àquelas contribuições.

Parágrafo Segundo – Independentemente de sua categoria, serão considerados associados fundadores as pessoas físicas e jurídicas que subscreveram a ata de fundação da entidade na Assembléia Geral Ordinária realizada em xx de xxxxxxxx de xxxx.

Parágrafo Terceiro – O Conselho de Administração poderá conferir o título de  associados beneméritos a pessoas físicas ou jurídicas que prestarem relevantes serviços à ASSOCIAÇÃO ou à cultura. Esse título honorífico, por si só, não confere ao homenageado o direito de votar ou ser votado;

Parágrafo Quarto – Os associados, de qualquer natureza, não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações da ASSOCIAÇÃO.

Parágrafo Quinto – Somente associados contribuintes terão voz e voto nas assembléias gerais e poderão ser eleitos para os cargos administrativos da entidade.

Parágrafo Sexto – O Conselho de Administração poderá limitar o número de associados das categorias “diamante”, “platina”, “ouro” e “prata”.

Parágrafo Sétimo – Os associados pessoas jurídicas, em conformidade com seus atos constitutivos, deverão indicar, por escrito, o nome de uma pessoa física que irá representá-lo perante a ASSOCIAÇÃO. Enquanto essa indicação não for realizada, o associado pessoa jurídica não poderá exercer seus direitos perante a ASSOCIAÇÃO.

Parágrafo Oitavo - A indicação e eventual substituição dos representante dos associados pesoa jurídicas somente será válida 48 horas após o protocolo de comunicação escrita, informando sobre a referida indicação ou substituição.

Parágrafo Nono -  Caso o representante da pessoa jurídica, no momento de sua substituição, esteja exercendo algum cargo no Conselho de Administração, no Conselho Fiscal ou na Diretoria Executiva, o novo representante da pessoa jurídica associada assumirá automaticamente as funções do representante substituído, 48 horas após o protocolo de comunicação escrita, informando sobre a referida substituição.

Parágrafo Décimo - Caso a pessoa jurídica associada, no momento da substituição do seu representante, esteja participando de processo eletivo para o Conselho de Administração, a referida candidatura será automaticamente assumida pelo novo representante da pessoa jurídica associada, 48 horas após o protocolo de comunicação escrita, informando sobre a referida substituição.

Parágrafo Décimo Primeiro – A indicação dos representantes dos associados pessoas jurídicas poderá ser rejeitada, de maneira fundamentada, por decisão da maioria absoluta dos integrantes do Conselho de Administração. 

Parágrafo Décimo Segundo - Verificada a hipótese descrita no parágrafo anterior, o associado pessoa jurídica deverá indicar um novo representante, até 10 dias após ser notificado por escrito, por meio de correspondência registrada enviada para o endereço registrado na ASSOCIAÇÃO. Findo este prazo, enquanto não houver a indicação de um novo representante, o associado pessoa jurídica não poderá exercer seus direitos perante a ASSOCIAÇÃO.

SEÇÃO II

DA ADMISSÃO, DESLIGAMENTO, SUSPENSÃO E EXCLUSÃO

Artigo 9º - Para ser admitido como associado contribuinte, o interessado deverá ter seu pedido aprovado pela Diretoria Executiva.

Artigo 10º - Os associados poderão por meio de pedido formal, desligar-se voluntariamente do quadro social. A exclusão somente produzirá efeitos 90 (noventa) dias após a assinatura do pedido de desligamento.

Parágrafo Primeiro – Os associados também poderão, a qualquer momento, solicitar a alteração da sua categoria associativa. A referida alteração, quando ocorrer no sentido descendente (ou seja, quando implicar redução do valor da contribuição mensal), somente produzirá efeitos 90 (noventa) dias após a assinatura do termo de reopção de categoria.

Parágrafo Segundo – Para fins de participação no processo de eleição de membros do Conselho de Administração, a alteração de categoria associativa, no sentido ascendente, somente produzirá efeitos após o pagamento de 6 contribuições mensais correspondentes à nova categoria, conforme parágrafos nono e décimo do artigo 22º. 

Artigo 11º – Serão suspensos do quadro associativo os associados, de qualquer categoria, que incorrerem em mora, por um período superior a 60 dias, no pagamento das contribuições associativas, regularmente estabelecidas pelo Conselho de Administração, segundo os parâmetros fixados pela Assembléia Geral.

Parágrafo Único: A suspensão de que trata este artigo será automática, assim que verificada a inadimplência por período superior a 60 dias. Se o período de indimplência for superior a 120 dias, a Diretoria em exercício formulará representação formal, dirigida ao Conselho de Administração, requerendo a exclusão do membro inadimplente do quadro associativo, nos termos do artigo subsequente.

Parágrafo Segundo – A exclusão do associado não implicará a dispensa do pagamento das mensalidades vencidas até a data da exclusão, as quais continuarão sendo cobradas, administrativa ou judicialmente.

Parágrafo Terceiro – As contribuições pagas em atraso estarão sujeitas ao acréscimo da multa moratória de 2% e juros moratórios de 1% por mês de atraso (ou fração de mês).

Artigo 12º – Serão excluídos do quadro associativo os associados de qualquer categoria que não cumprirem com o presente estatuto, ou que ficarem inadimplentes no pagamento de suas contribuições associativas, por período superior a 120 dias.

Parágrafo Primeiro: A decisão de exclusão do associado por descumprimento de norma estatutária será tomada pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral.

Parágrafo Segundo: A decisão de exclusão por inadimplência superior a 120 dias será tomada pela maioria absoluta dos membros do Conselho de Administração, reunidos especificamente para este fim, com publicação da ata de convocação no site da ASSOCIAÇÃO e de notificação enviada pelo correio para o associado inadimplente, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, de acordo com o endereço registrado na ASSOCIAÇÃO.
Parágrafo Terceiro: A exclusão por inadimplência poderá ser evitada, caso o associado inadimplente comprove a quitação de todos os seus débitos, acrescidos de juros e multa, com antecedência de 3 dias em relação à data da reunião do Conselho de Administração que deverá decidir sobre sua exclusão.

SEÇÃO III

DOS DEVERES E DIREITOS

Artigo 13º – São deveres dos associados:

I – praticar e defender a realização dos objetivos sociais da ASSOCIAÇÃO;

II – cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as deliberações dos órgãos sociais;

III – desempenhar com zelo e dedicação os cargos para os quais forem eleitos e as atribuições que lhes forem confiadas pelos órgãos diretivos;

IV – informar os órgãos diretivos de qualquer anormalidade ou irregularidade que tenham conhecimento e que possam prejudicar a ASSOCIAÇÃO;

V – comparecer às assembléias gerais quando convocado, participar dos grupos designados a promover atividades patrocinadas pela ASSOCIAÇÃO e integrar as comissões para os quais for designado;

VI – pagar regularmente as contribuições associativas, nos valores fixados pelo Conselho de Administração, segundo os parâmetros fixados pela Assembléia Geral.

Artigo 14º – São direitos dos associados:

I – votar e ser votado para cargos eletivos, observadas as disposições estatutárias;

II – participar de todos os eventos patrocinados ou organizados pela ASSOCIAÇÃO;

III – ter voz e voto nas assembléias gerais, observadas as disposições estatutárias.

SEÇÃO IV

DAS PENALIDADES E DA DEFESA

Artigo 15º – A prática, pelo associado, de atos incompatíveis com os fins e o decoro da ASSOCIAÇÃO, poderá ensejar as seguintes penalidades:

I - advertência verbal;

II – suspensão temporária de seus direitos conferidos pelo presente estatuto;

III – exclusão do quadro associativo.

Artigo 16º – Para a deliberação de que trata o inciso III do artigo anterior, a mesma deverá ser tomada por maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral. 

Artigo 17º - Caberá à Diretoria em exercício a efetiva aplicação das penalidades previstas no incisos I e II do artigo 15º.

Parágrafo Primeiro – As penas serão sempre aplicadas após o direito a ampla defesa, cabendo recurso à Assembléia Geral, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, se cabíveis.

Parágrafo Segundo – A defesa às penalidades deverá ser apresentada pelo interessado ou por seu representante legal e poderá ser feita por escrito ou oralmente.

CAPÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO I

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS

Artigo 18º– A ASSOCIAÇÃO será administrada pelos seguintes órgãos sociais:

I – Assembléia Geral;

II – Conselho de Administração;

III- Diretoria;

IV – Conselho Fiscal;

SEÇÃO II

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Artigo 19º – Compete privativamente à Assembléia Geral:

I – eleger os administradores;

II - destituir os administradores;

III – excluir associados, por razão de descumprimento de norma estatutária, pelo voto da maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral.

IV – aprovar as contas;

V – alterar o estatuto;

VI - decidir pela extinção da ASSOCIAÇÃO.

VII – decidir sobre proposta do Conselho de Administração, prevendo a remuneração da Diretoria, o que somente poderá ocorrer após a qualificação da ASSOCIAÇÃO como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.

VIII – estabelecer os parâmetros para fixação da contribuição mensal dos associados da categoria bronze.

Parágrafo Primeiro: Para as deliberações referentes aos incisos II, V e VI e VII, faz-se necessário a concordância de 2/3 dos presentes à Assembléia Geral, sendo que nada poderá ser deliberado em primeira convocação se não houver maioria absoluta dos associados presentes, ou com pelo menos 1/3 nas convocações seguintes.

Parágrafo Segundo: As atribuições previstas nos itens II a VI deste artigo serão submetidas à Assembléia Geral mediante proposta do Conselho de Administração.

Artigo 20º – A Assembléia Geral, formada pelos associados de todas as modalidades, em situação regular com a ASSOCIAÇÃO, reunir-se-á:

I – ordinariamente, a cada ano, para aprovação das contas;

II - ordinariamente, a cada quatro anos, para a eleição e posse dos membros do Conselho de Administração;

III - extraordinariamente, para votar alterações nos estatutos e para aprovar proposta de remuneração da Diretoria, o que só poderá ocorrer após a ;

IV – extraordinariamente, para alterar o Conselho de Administração;

V – extraordinariamente, para decidir sobre a extinção da entidade;

VI – extraordinariamente, quando convocada por 1/5 (um quinto) dos associados, para discussão e deliberação de outros assuntos.

Parágrafo Único – Para a instalação das assembléias será necessário o “quorum” de maioria absoluta dos associados em primeira convocação, ou com qualquer numero em segunda convocação.

Artigo 21º - A convocação das Assembléias Gerais será feita pelo Presidente do Conselho de Administração ou por 1/5 (um quinto) dos associados em situação regular com a ASSOCIAÇÃO.

Parágrafo Primeiro - A convocação será feita por meio de notificação enviada pelo correio para todos os associados, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, de acordo com os endereços registrados na ASSOCIAÇÃO, dispensada a convocação caso a Assembléia conte com todos os associados.

Parágrafo Segundo - Nas Assembléias Gerais haverá sempre um livro de presença e será lavrada ata dos acontecimentos, documentos estes que deverão ser levados a registro no próprio Cartório de Títulos e Documentos onde se encontram registrados os estatutos.

Parágrafo Terceiro - Os associados presentes, respeitados os “quoruns” especiais previstos em lei, escolherão por maioria a forma de votação.

Parágrafo Quarto – O voto dos associados é pessoal e indelegável. No caso de associados pessoas jurídicas, o direito de voto será exercido por seus representantes pessoas físicas, indicados na forma do parágrafo sexto do Artigo 8º.

SEÇÃO III

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Artigo 22º - O Conselho de Administração é o órgão de deliberação superior da ASSOCIAÇÃO.

Parágrafo Único – O Conselho de Administração não poderá deliberar sobre as matérias previstas no artigo 19, que são exclusivas da Assembléia Geral.

Artigo 22º - O Conselho de Administração será formado por onze membros eleitos para mandato de quatro anos, permitida a reeleição por igual período uma única vez.

Parágrafo Primeiro – A cada dois anos, os associados de cada categoria “diamante, “platina”, “ouro” e “prata” elegerão um membro para o Conselho de Administração, com mandato de quatro anos. A convocação eleitoral será feita pela Diretoria Executiva, com 90 dias de antecedência em relação à data da eleição.

Parágrafo Segundo - Excepcionalmente, na primeira eleição os associados de cada categoria “diamante, “platina”, “ouro” e “prata” elegerão dois membros para o Conselho de Administração, sendo o primeiro deles com mandato de quatro anos e o segundo com mandato de dois anos.

Parágrafo Terceiro – A cada dois anos os associados da categoria bronze elegerão, alternadamente, um e dois membros para o Conselho de Administração, com mandato de quatro anos. 

Parágrafo Quarto – Excepcionalmente, na primeira eleição os associados da categoria bronze elegerão três membros para o Conselho de Administração, sendo os dois primeiros com mandato de quatro anos e o terceiro com mandato de dois anos. 

Parágrafo Quinto – Os associados, pessoas físicas ou jurídicas, interessados em participar das eleições para o Conselho de Administração, desde que contem com um mínimo de 6 contribuições mensais pagas à associação, poderão se habilitar perante a comissão eleitoral, no período compreendido entre 60 dias e 30 dias de antecedência em relação à data da eleição.

Parágrafo Sexto – Dentre todos os associados habilitados, independentemente de sua categoria, serão inicialmente eleitos os representantes da categoria “diamante”. Em seguida, dentre os candidatos remanescentes (não eleitos), independentemente de sua categoria, serão eleitos os representantes da categoria “platina” e assim por diante, até que sejam preenchidas todas as vagas do Conselho de Administração que estiverem em disputa.

Parágrafo Sétimo – Se na data de realização da eleição não houver nenhum associado de um determinada categoria (“diamante, “platina”, “ouro” e “prata”), os associados da categoria imediatamente inferior deverão eleger os membros do Conselho de Administração, correspondentes à(s) categoria(s) superior(es) que não contarem com nenhum associado. 

Parágrafo Oitavo - No caso extremo de inexistência simultânea de qualquer associado das categorias “diamante, “platina”, “ouro” e “prata”, na data de realização da eleição, todos os membros do Conselho de Administração serão, eleitos pelos associados “bronze”.

Parágrafo Nono – Para fins de participação no processo eleitoral, na data da eleição o associado deverá contar, no mínimo, com o pagamento consecutivo de 6 contribuições mensais correspondentes à sua categoria. Esta regra não se aplica na primeira eleição de membros do Conselho de Adminstração.

Parágrado Décimo - No caso de sucessivas reopções de categoria, será verificada a última categoria na qual o associado completou o período de 6 meses de efetivo pagamento de suas contribuições mensais.

Parágrafo Décimo Primeiro – Excepcionalmente, durante os primeiros 4 anos de funcionamento da ASSOCIAÇÃO, os associados eleitos para compor o Conselho de Administração, mediante aplicação da regra prevista no Parágrafo Sétimo deste artigo, concordam expressamente em aceitar nomeações para cargos da Diretoria Executiva (preferencialmente para o Corpo Técnico), que eventualmente sejam realizadas em cumprimento ao disposto nos parágrafos Primeiro a Terceiro do Artigo 28.

Parágrado Décimo Segundo – Os associados que estiverem suspensos, nos termos do Artigo 11º, não poderão votar nem ser votados.

Artigo 23º – O Diretor Executivo da ASSOCIAÇÃO deve participar das reuniões do Conselho de Administração, com direito a voz, mas sem direito a voto.

Artigo 24º – Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria não poderão ser membros da Diretoria do JEC e nem parentes, consangüíneos ou afins até o 3º. grau de membros da Diretoria do JEC.

Artigo 25º - Os membros do Conselho de Administração não poderão receber remuneração pelos serviços prestados nesta condição. Os Conselheiros eleitos ou indicados para integrar a Diretoria da entidade devem renunciar ao assumirem as funções executivas. Caberá à respectiva categoria do Conselheiro que renunciou eleger um novo Conselheiro, para exercer ou completar o mandato. 

Parágrafo Único - A regulamentação do procedimento simplificado de eleição para substituição de conselheiro que, por qualquer motivo, renunciar ao mandato, será estabelecido pelo Conselho de Administração.

Artigo 28º - Compete ao Conselho de Administração:

I - eleger o seu Presidente e Vice-Presidente a cada início de mandato;

II - reunir-se ordinariamente, no mínimo três vezes a cada ano, e extraordinariamente a qualquer tempo;

III - aprovar o regimento interno da ASSOCIAÇÃO que deverá dispor, no mínimo, sobre a estrutura, o gerenciamento, os cargos e as competências; 

IV - aprovar a proposta do contrato de gestão;

V - aprovar a proposta de orçamento da ASSOCIAÇÃO e seu programa de investimentos;

VI - fixar a remuneração dos membros da Diretoria, atendidos os requisitos do parágrafo primeiro do artigo subsequente;

VII - aprovar por maioria, no mínimo, de 2/3 de seus membros, o regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de obras e serviços, bem como para compras e alienações, e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da entidade.

VIII - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os relatórios gerenciais e de atividades elaborados pela Diretoria;

IX - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade com o auxílio de auditoria externa;

X - eleger os membros do Conselho Fiscal, titulares e suplentes;

XI - fixar a contribuição associativa básica dos associados da categoria “bronze”, obedecidos os parâmetros fixados pela Assembléia Geral;

XII - estabelecer as condições para o associado benemérito, quando for o caso;

XIII - propor à Assembléia Geral a alteração dos Estatutos, por maioria de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros:

XIV – nomear e destituir os membros da Diretoria;

XV – excluir associados, por razão de inadimplência superior a 120 dias, nos termos do Artigo 12º;

XVI – rejeitar, de maneira fundamentada, a indicação de representantes dos associados pessoas jurídicas. 

Parágrafo Primeiro – Excepcionalmente, durante os primeiros 4 anos de existência da ASSOCIAÇÃO, o Conselho de Administração concorda em indicar um de seus próprios membros para ocupar um cargo na Diretoria (Corpo Técnico), sempre que houver a admissão de um associado das categoria “diamante”, “platina” .ou “ouro”. 

Parágrafo Segundo – A indicação referida no parágrafo anterior deve recair sobre o representante da referida categoria “diamante”, “platina” .ou “ouro”, que eventualmente tenha sido eleito por associados de categorias inferiores, em cumprimento ao disposto no parágrafo sétimo do Artigo 22º.

Parágrafo Terceiro – A indicação referida no parágrafo primeiro deste Artigo somente deverá ocorrer após o novo associado da categoria “diamante”, “platina” ou “ouro” completar 6 contribuições mensais, habilitando-se a participar do processo eleitoral simplificado para indicação do novo membro do Conselho de Administração, que deverá completar o mandato do Conselheiro anterior, conforme previsto no Artigo 25º.

Parágrafo Quarto - A indicação referida no parágrafo primeiro não deverá ocorrer, caso o novo associado da categoria “diamante”, “platina” .ou “ouro” concorde com a permanência do Conselheiro representante da sua categoria, que eventualmente tenha tenha sido eleito por associados de categorias inferiores, em cumprimento ao disposto no parágrafo sétimo do Artigo 22º. A referida concordância, manifestada pr escrito, será irretratável.

SEÇÃO IV

DA DIRETORIA

Artigo 29º - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO, constituída por profissionais voluntários ou, excepcionalmente, por profissionais remunerados, nos termos do parágrafo primeiro, terá a seguinte composição:

I - Diretor Executivo;

II - Diretor Financeiro;

III - Corpo Técnico.

Parágrafo Primeiro – Em princípio, o exercício dos cargos da Diretoria não serão remunerados. A remuneração da Diretoria somente poderá ocorrer após a qualificação da ASSOCIAÇÃO como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, observados os valores praticados pelo mercado, na região correspondente a sua área de atuação e apenas se proposta neste sentido, apresentada pelo Conselho de Administração, for aprovada pela Assembléia Geral.

Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria, remunerados ou não, não poderão exercer cumulativamente outra atividade remunerada dentro da ASSOCIAÇÃO.

Parágrafo Terceiro – Os cargos da Diretoria são de livre nomeação e destituição, por parte do Conselho de Administração.

Artigo 30º - São atribuições da Diretoria:

I - responder individualmente cada diretor pelos atos praticados;

II - responder pelos expedientes administrativos, financeiros e técnicos;

III - cumprir e fazer cumprir as determinações do Conselho de Administração, bem como cumprir o presente estatuto naquilo que lhe couber;

IV - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno.

V – aprovar e aplicar, anualmente, o Regimento de Divulgação dos associados e terceiros apoiadores, a que aludem os parágrafos primeiro e segundo do Artigo 6º.

VI - aprovar os novos associados.

Artigo 31º - Compete à Diretoria praticar todos os atos de administração executiva da ASSOCIAÇÃO e oferecer ao Conselho de Administração todos os elementos de ação previstos neste estatuto, quais sejam:

I - proposta de orçamento da associação e o seu programa de investimento;

II - proposta de contrato de gestão da associação;

III - proposta do regimento interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre a estrutura, o gerenciamento, os cargos e as competências;

IV - proposta de regulamento próprio contendo os procedimentos a serem adotados para a contratação de obras e serviços, bem como para compras e alienações, e o plano de cargos, salários e benefícios dos funcionários da associação;

V - relatórios gerenciais e de atividades da associação;

VI - demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da associação;

VII - responder pelos expedientes administrativos, financeiros e técnicos;

VIII - cumprir e fazer cumprir as determinações do Conselho de Administração, bem como cumprir o presente estatuto naquilo que lhe couber;

IX - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno.

Artigo 32º - O Diretor Executivo é o dirigente da ASSOCIAÇÃO, ao qual compete a representação judicial e extra judicial da instituição.

Artigo 33º - O Diretor Executivo participará das reuniões do Conselho de Administração, mas não terá direito a voto.

Artigo 34º - Compete ao Diretor Financeiro:

I - assinar juntamente com o Diretor Executivo todos os documentos de movimentação bancária e financeira;

II - o controle do pessoal, responsabilizando-se por todos os procedimentos desta área;

III - dar cumprimento à todos os procedimentos necessários ao fiel cumprimento das normas contábeis, trabalhistas e fiscais;

IV - assinar recibos e dar quitação de pagamentos e encargos.

Artigo 35º - O corpo técnico será composto por profissionais de reconhecido conhecimento, para o desenvolvimento das atividades multidisciplinares da ASSOCIAÇÃO.

SEÇÃO V

DO CONSELHO FISCAL

Artigo 36º - O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes escolhidos pelo Conselho de Administração, entre associados ou não, para um mandato de quatro anos.

Parágrafo Primeiro – A posse dos membros do Conselho Fiscal será na primeira reunião ordinária do mandato.

Parágrafo Segundo - O Presidente do Conselho Fiscal será escolhido entre os titulares, no inicio de cada mandato.

Artigo 37º - O Conselho Fiscal reunir-se-á no primeiro trimestre de cada ano para análise das contas do exercício anterior, ou em qualquer tempo, por convocação de seu Presidente ou do Presidente do Conselho de Administração.

Parágrafo Único – O Conselho Fiscal deverá opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para a Assembléia Geral da ASSOCIAÇÃO.
CAPÍTULO V

DO FUNDO SOCIAL

Artigo 38º - O fundo social será constituído por contribuições e doações de qualquer espécie efetuadas por associados, terceiros ou Poderes Públicos e pelas rendas dos eventos públicos.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 39º – Os Conselheiros não poderão exercer atividade remunerada com ou sem vínculo empregatício na ASSOCIAÇÃO.

Artigo 40º – Em caso de extinção ou desqualificação da ASSOCIAÇÃO como OSCIP, seu patrimônio, legados ou doações, assim como eventuais excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, serão destinados integralmente para instituições similares também qualificadas com OSCIP e que, preferencialmente, tenham os mesmos objetivos e finalidades desta associação.

Parágrafo Único – Não serão devolvidas as contribuições que os associados prestaram à ASSOCIAÇÃO.

Artigo 41º – Fica expressamente proibida a distribuição de bens ou parcelas do patrimônio líquido, a associados ou não, qualquer que seja a hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro de entidade.

Artigo 42º - Será publicado anualmente no site da Associação o resultado financeiro e o relatório de execução do contrato de gestão. Um extrato destes documentos será publicado em jornal de grande circulação da cidade de Joinville.

Parágrafo Único – As normas de prestação de contas da ASSOCIAÇÃO observarão, no mínimo, todos os requisitos previstos no inciso VII do artigo 4º da Lei nº 9.790/99.

Artigo 43º – A ASSOCIAÇÃO, por não ter finalidade lucrativa, fica obrigada a investir seus excedentes financeiros no desenvolvimento de suas próprias atividades.

Artigo 44º – Compete à Assembléia Geral a solução dos casos omissos.

Artigo 45º – O Diretor Executivo está autorizado a proceder ao registro deste Estatuto.

O presente Estatuto foi votado e aprovado na Assembléia Geral realizada em ___ de ____ de _____, entrando em vigor a partir da data de seu registro.

_________________________

Diretor Executivo

(reconhecer firma)

__________________________

Secretário

__________________________

Advogado

OAB
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